
EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OBRIGAÇÃO DE FAZER - IMPLANTAÇÃO DE 
PROGRAMA PARA ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VICIADOS NO USO 
DE ENTORPECENTES E INCLUSÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA RESPECTIVA, COM 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS - SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA, SOB ARGUMENTO DE QUE O MUNICÍPIO JÁ VEM OFERECENDO 
ESTE PROGRAMA - INADMISSIBILIDADE - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DE 
RESOLUÇÃO BAIXADA PELO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - PROGRAMA OFERECIDO QUE, EM ÚLTIMA ANÁLISE, NÃO ATENDE 
AOS CASOS CRÔNICOS, POR NÃO PREVER TRATAMENTO MAIS ACURADO, COM 
INTERNAÇÃO, SE NECESSÁRIA - DEVER DO PODER PÚBLICO EM DAR CUMPRIMENTO 
ÀS NORMAS PROGRAMÁTICAS PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 
EFETIVIDADE DESSAS NORMAS - IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA E INCLUSÃO DE 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DETERMINADA, ASSIM COMO ADOÇÃO DE TODAS 
PROVIDÊNCIAS INDISPENSÁVEIS À SUA EFETIVAÇÃO - DESACOLHIMENTO DA 
ARGUMENTAÇÃO DE INTROMISSÃO INDEVIDA DO JUDICIÁRIO NA ESFERA DE 
ATUAÇÃO DO EXECUTIVO - NECESSIDADE, NO ENTANTO, DE QUE SEJA FIXADO 
PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE TODOS OS PEDIDOS - RECURSO PROVIDO. (TJSP - 
CÂMARA ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - DES. REL. 
NIGRO CONCEIÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL Nº 057.700/7-00. JULGAMENTO EM 11 DE 
JANEIRO DE 2001)  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REMUNERAÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES. LEI 
MUNICIPAL QUE DELEGOU A FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO AO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ILEGALIDADE. 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE QUE DETERMINA SEJA A FIXAÇÃO FEITA 
POR LEI MUNICIPAL. PRETENSÃO DE RECEBER DE ACORDO COM A FIXAÇÃO 
ERRONEAMENTE DELEGADA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO" (TJMG - 8ª 
CÂMARA CÍVEL - DES. REL. RONEY OLIVEIRA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0000.00.294267-
0/000 – JULGAMENTO EM 21 DE AGOSTO DE 2003)  

EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E 
DA JUVENTUDE – CONSTITUIÇÃO PARITÁRIA – MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZADA – INDICAÇÃO PELO PREFEITO – DESCABIMENTO – APELAÇÃO 
IMPROVIDA. NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, NÃO CABE AO PREFEITO MUNICIPAL A INDICAÇÃO 
DOS MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA. A ESCOLHA 
DEVE SER FEITA PELAS PRÓPRIAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, PARA 
GARANTIR A PARTICIPAÇÃO POPULAR PARITÁRIA, PREVISTA NO ARTIGO 88, II, DO 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. (TJPR - 1ª CÂMARA CÍVEL. DES. REL. 
TROIANO NETTO. APELAÇÃO CÍVEL Nº 26189-6. JULGADA EM 16 DE MARÇO DE 2004) 

EMENTA: APELACAO CIVEL E REEXAME NECESSARIO - MANDADO DE SEGURANCA - 
ATO DO PREFEITO MUNICIPAL CONSISTENTE NA NEGATIVA POR OMISSAO DE 
NOMEAR OS REPRESENTANTES DE ORGAOS GOVERNAMENTAIS E NAO 



GOVERNAMENTAIS A COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANCA E DO ADOLESCENTE - LEGITIMIDADE DO MINISTERIO PUBLICO PARA 
IMPETRAR O" WRIT" - ART. 201, INCISO IX, DO ECA EXISTENCIA DE DIREITO LIQUIDO 
E CERTO - INEXISTENCIA DE VEDACAO LEGAL ACERCA DA OCUPACAO DE CARGO DE 
CONSELHEIRO POR QUEM OCUPOU CARGO DE SUPLENTE E VICE-VERSA - DECISAO 
ACERTADA - RECURSOS DESPROVIDOS. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARANÁ. PROCESSO: 0106346700 RELATOR RAMOS BRAGA. JULG: 07/11/2001  

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÃO INCONSTITUCIONAIS OS 
DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL QUE ATRIBUEM AO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE A COMPETÊNCIA PARA FIXAR A 
REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA  

LEGALIDADE, PREVISTO NO ART. 19, CAPUT E INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, 
O QUE CONFIGURA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL UMA VEZ QUE AS EMENDAS DANDO TAIS ATRIBUIÇÕES AO CONSELHO 
REFERIDO CRIARAM DESPESAS, CONTRARIANDO A INICIATIVA RESERVADA DO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO. ART. 61, I, DA CARTA ESTADUAL (TJRS - TRIBUNAL PLENO - 
ADIN Nº 70005590955. DES. REL. CACILDO DE ANDRADE XAVIER. JULGAMENTO EM 
15 DE MARÇO DE 2004)  

EMENTA: CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
NATUREZA DO ÓRGÃO: NA AUSÊNCIA DE ELEMENTOS, QUE COMPROVEM SER, O 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DEFINIDO 
PELO ECA, ART. 89, UMA AUTARQUIA, CONHECE-SE DO REEXAME NECESSÁRIO. 
CONSELHO TUTELAR: REQUISITOS PARA O CARGO DE CONSELHEIRO. FIXADOS, 
TAXATIVA E EXAUSTIVAMENTE, PELO ART. 133 DO ECA, É DEFESO, AO CONSELHO 
EXIGIR OUTROS PRESSUPOSTOS, QUE NÃO PERTINEM À SUA ATRIBUIÇÃO, NEM É DA 
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO .(REEXAME NECESSÁRIO Nº 595045709, SÉTIMA 
CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: DES. WALDEMAR LUIZ DE 
FREITAS FILHO, JULGADO EM 13/09/95) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. SUA COMPOSIÇÃO. DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DE PARTE DO ART. 7º E DO ART. 19 DA LEI Nº 1.326/91, 
DO MUNICÍPIO DE SANANDUVA (TJRS – TRIBUNAL PLENO – ADIN Nº 593106628 – 
DES. REL. CLARINDO FAVRETTO – JULGAMENTO EM 22 DE AGOSTO DE 1994)  

EMENTA: CONSELHO ESTADUAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE. DECRETO N-
33642/90. INCONSTITUCIONALIDADE. A CARTA ESTADUAL EXIGE LEI. SE A 
CONSTITUICAO DO ESTADO DETERMINOU LEI PARA ORGANIZACAO, COMPOSICAO, 
ATRIBUICOES E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS COMUNITARIOS, COM 
PARTICIPACAO DO ESTADO, O CONSELHO ESTADUAL DA CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE NAO PODERIA SER ESTABELECIDO E DISCIPLINADO POR DECRETO. 
VOTOS VENCIDOS. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 592074686, 



TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: DES. MILTON DOS 
SANTOS MARTINS, JULGADO EM 09/11/92)  

EMENTA: ACAO CIVIL PUBLICA. OBRIGACAO DE FAZER. CONSELHO MUNICIPAL. 
POSSE DO CARGO. OBRIGATORIEDADE APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA 
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO LIMINAR AFASTADA, PORQUANTO PRECLUSA A 
DECISÃO ANTE A AUSÊNCIA DE RECURSO OPORTUNO CONTRA O ACÓRDÃO 
PROFERIDO NO AGRAVO 4488/2001, QUE TRANSITOU EM JULGADO. GARANTIA DE 
REPRESENTAÇÃO PARITÁRIA NOS CONSELHOS DE DIREITOS DA CRIANÇA, DE 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO E DA SOCIEDADE CIVIL, ESTA ATRAVÉS DAS 
ONG'S, DISCIPLINADA NO E.C.A. E NA LEI MUNICIPAL 919 DE 10/01/91. ART.38 DO 
REGULAMENTO DO CMDCA, QUE DETERMINA AO CONSELHO O DEVER DE 
COMUNICAR ÀS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS O TÉRMINO DO MANDATO 
DOS CONSELHEIROS, CABENDO A ELAS REUNIR-SE EM FÓRUM APROPRIADO PARA A 
REALIZAÇÃO DA ESCOLHA. LEGITIMAÇÃO DO FÓRUM POPULAR PERMANENTE DE 
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 
POR SER O ÚNICO NO MUNICÍPIO QUE REPRESENTA, FORMALMENTE, AS ONG'S. 
QUESTÃO JÁ EXAMINADA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 16729/2000, POR ESTA 
CÂMARA, QUE ENTENDEU PELA LEGITIMIDADE DO FÓRUM PERMANENTE PARA 
REALIZAR AS ELEIÇÕES, A TEOR DOS ARTS.38 E 48 DO REGULAMENTO DO 
CONSELHO. OMISSÃO DO PODER PÚBLICO EM DAR POSSE AOS MEMBROS ELEITOS 
EM PROCESSO REGULAR DE ESCOLHA, LEGÍTIMOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL NA DEFESA DOS  

DIREITOS DIFUSOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, QUE NÃO SE JUSTIFICA. 
IMPROVIMENTO DO RECURSO (TJRJ - APELACAO CIVEL 2003.001.00614 DES. CELIA 
MELIGA PESSOA - JULGAMENTO: 03/06/2003 - DECIMA OITAVA CAMARA CIVEL)  

STJ  
EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – ATO 
ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO: NOVA VISÃO.  
1. NA ATUALIDADE, O IMPÉRIO DA LEI E O SEU CONTROLE, A CARGO DO JUDICIÁRIO, 
AUTORIZA QUE SE EXAMINEM, INCLUSIVE, AS RAZÕES DE CONVENIÊNCIA E 
OPORTUNIDADE DO ADMINISTRADOR.  
2. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA EXIGIR DO MUNICÍPIO A EXECUÇÃO 
DE POLÍTICA ESPECÍFICA, A QUAL SE TORNOU OBRIGATÓRIA POR MEIO DE 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE.  
3. TUTELA ESPECÍFICA PARA QUE SEJA INCLUÍDA VERBA NO PRÓXIMO ORÇAMENTO, 
A FIM DE ATENDER A PROPOSTAS POLÍTICAS CERTAS E DETERMINADAS.  
4. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
(RESP 493.811/SP, REL. MINISTRA ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 
11.11.2003, DJ 15.03.2004 P. 236) 



Ref.-Bibliográfica - ABC Conselhos do MP-GO  
 
Duplo Grau de jurisdição TJGO, Dj nº 12591 de nº 4630-1/195, de 07.07.1997, p. 6. 
Relator: Des. Morrinhos - Goiás Mauro Campos. Acórdão de 17.06.1997  

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE. AFASTAMENTO DE CONSELHEIRO. 1 - A investidura regular de 
membro do Conselho não pode ser tornada insubsistente a requerimento de 
autoridade municipal, sem que se cumpram as disposições constantes da lei que 
regulamenta o funcionamento do colegiado e sem observância do direito ao 
contraditório e ampla defesa. 2 - Remessa improvida." 

Biblioteca dos Direitos da Criança ABMP Jurisprudência - Vol. 01/97  

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA OBJETIVANDO A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR PREVISTOS NA LEI 8.069/90. ADMISSIBILIDADE. REMESSA PROVIDA 
PARCIALMENTE. "É de todo cabível o manejo da ação civil pública objetivando a 
implementação do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e do Conselho Tutelar. "já com relação ao programa ou atividade, cuja 
implementação demande a concorrência da União, do Estado e de entidades não-
governamentais, foge ao comando jurisdicional, em razão de a ação civil pública não 
situar no seu pólo passivo quer a União, quer o Estado nem as outras entidades 
referidas no artigo 86 do Diploma Tutelar da Criança e do Adolescente." 

592 074 686  

Tribunal Pleno 
Rel. Des. Milton dos Santos Martins 
Pasta: conselho estadual 

 
 
Conselho Estadual da Criança e do Adolescente. Decreto  
n.º 33.642/90. Inconstitucionalidade. A Carta Estadual exige lei. Se a Constituição 
do Estado determinou lei para organização, composição, atribuições e 
funcionamento dos Conselhos Comunitários, com participação do Estado, o Conselho 
Estadual da criança e do adolescente não poderia ser estabelecido e disciplinado por 
decreto. Votos vencidos. 

 


